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DECRETO N¢5.974 DE 29 DE NOVEMBRO DE 2006.
Aprova a Estrutura Regimental e o Quadro Demonstrativo dos Cargos em Comisséo e das Fungdes Gratificadas do Ministério da Saude,
e da outras providéncias.

O VICE-PRESIDENTE DA REPUBLICA, no exercicio do cargo de Presidente da Republica, usando das atribuigdes que Ihe confere o art. 84, incisos IV e VI,
alinea a, da Constituicdo, e tendo em vista o disposto na Lei no 10.683, de 28 de maio de 2003, DECRETA:

Art. 10 Ficam aprovados a Estrutura Regimental e o Quadro Demonstrativo dos Cargos em Comisséo e das Fungdes Gratificadas do Ministério da Saude, na
forma dos Anexos | e Il a este Decreto.

Art. 20 Os apostilamentos decorrentes da aprovagédo da Estrutura Regimental de que trata o art. 10 deverdo ocorrer no prazo de vinte dias, contado da data de
publicacdo deste Decreto.

Paragrafo Unico. Apds os apostilamentos previstos no caput, o Ministro de Estado da Saude fara publicar, no Diério Oficial da Unido, no prazo de trinta dias,
contado da data de publicagao deste Decreto, relagdo nominal dos titulares dos cargos em comissao do Grupo-Diregéo e Assessoramento Superiores - DAS a que
se refere o Anexo ll, indicando, inclusive, o nimero de cargos vagos, sua denominagéo e respectivo nivel.

Art. 30 Os regimentos internos dos 6rgdos do Ministério da Saude serdo aprovados pelo Ministro de Estado e publicados no Diario Oficial da Unido.
Art. 40 Este Decreto entra em vigor na data de sua publicagao.

Art. 50 Fica revogado o Decreto no 5.841, de 13 de julho de 2006. Brasilia, 29 de novembro de 2006; 1850 da Independéncia e 1180 da Republica.
JOSE ALENCAR GOMES DA SILVA

Paulo Bernardo Silva

José Agenor Alvares da Silva

Este texto ndo substitui o publicado no DOU de 30.11.2006

ESTRUTURA REGIMENTAL DO MINISTERIO DA SAUDE

CAPITULO | R
DA NATUREZA E COMPETENCIA

Art. 10 O Ministério da Salde, 6rgdo da administracdo direta, tem como area de competéncia os seguintes assuntos:

| - politica nacional de salde;

Il - coordenagéo e fiscalizagdo do Sistema Unico de Saude - SUS;

Il - satde ambiental e agdes de promogao, protecio e recuperacao da saude individual e coletiva, inclusive a dos trabalhadores e dos indios;
IV - informagdes de salde;

V - insumos criticos para a salde;

VI - agéo preventiva em geral, vigilancia e controle sanitario de fronteiras e de portos maritimos, fluviais e aéreos;

VII - vigilancia de saude, especialmente quanto as drogas, medicamentos e alimentos; e

VIII - pesquisa cientifica e tecnolégica na area de saude.

CAPITULOII
DA ESTRUTURA ORGANIZACIONAL

Art. 20 O Ministério da Satde tem a seguinte estrutura organizacional:

| - 6rgéos de assisténcia direta e imediata ao Ministro de Estado:

a) Gabinete;

b) Secretaria-Executiva:

1. Subsecretaria de Assuntos Administrativos;

2. Subsecretaria de Planejamento e Orcamento;

3. Departamento de Informatica do SUS - DATASUS;

4. Diretoria-Executiva do Fundo Nacional de Saude;

5. Departamento de Apoio a Descentralizagéo; e 6. Unidades Descentralizadas: Nucleos Estaduais;
c) Consultoria Juridica;

Il - 6rgédos especificos singulares:

a) Secretaria de Atengdo a Saude:

1. Departamento de Atencéo Basica;

2. Departamento de Atencéo Especializada;

3. Departamento de Agdes Programaticas Estratégicas;

4. Departamento de Regulagéo, Avaliagao e Controle de Sistemas;

5. Departamento de Gestéao Hospitalar no Estado do Rio de Janeiro; e 6. Instituto Nacional de Cancer;
b) Secretaria de Gestao do Trabalho e da Educagao na Saude:

1. Departamento de Gestéo da Educagéo na Salde; e 2. Departamento de Gestéo e da Regulagédo do Trabalho em Salde;
c) Secretaria de Ciéncia, Tecnologia e Insumos Estratégicos:

1. Departamento de Assisténcia Farmacéutica e Insumos Estratégicos;

2. Departamento de Ciéncia e Tecnologia; e 3. Departamento de Economia da Saude;

d) Secretaria de Gestéo Estratégica e Participativa:

1. Departamento de Apoio a Gestéo Participativa;

2. Departamento de Monitoramento e Avaliagéo da Gestéo do SUS;

3. Departamento de Ouvidoria-Geral do SUS; e 4. Departamento Nacional de Auditoria do SUS;

e) Secretaria de Vigilancia em Saude:

1. Departamento de Vigilancia Epidemioldgica; e 2. Departamento de Andlise de Situagéo de Salde;



Il - érgéos colegiados:

a) Conselho Nacional de Saude; e

b) Conselho de Salde Suplementar;

IV - entidades vinculadas:

a) autarquias:

1. Agéncia Nacional de Vigilancia Sanitaria; e 2. Agéncia Nacional de Satde Suplementar;
b) fundagdes publicas:

1. Fundagao Nacional de Saude; e 2. Fundagdo Oswaldo Cruz;

c) sociedades de economia mista:

1. Hospital Nossa Senhora da Conceigdo S.A.;

2. Hospital Fémina S.A.; e 3. Hospital Cristo Redentor S.A.; e

d) empresa publica: Empresa Brasileira de Hemoderivados e Biotecnologia.

Paragrafo unico. O Instituto Nacional de Cancer, unidade integrante da Secretaria de Atencédo a Saude, vincula-se, técnica e administrativamente, ao Ministro de
Estado da Saude.

CAPITULO lll N . B
DAS COMPETENCIAS DOS ORGAOS

Secéo |
Dos Orgaos de Assisténcia Direta e Imediata ao Ministro de Estado

Art. 30 Ao Gabinete compete:

| - assistir ao Ministro de Estado em sua representagéo politica e social, ocupar-se das relagdes publicas, do cerimonial e do preparo e despacho do seu
expediente pessoal;

Il - acompanhar o andamento dos projetos de interesse do Ministério em tramitacdo no Congresso Nacional;

Il - providenciar o atendimento as consultas e aos requerimentos formulados pelo Congresso Nacional;

IV - providenciar a publicagéo oficial e a divulgacéo das matérias relacionadas com a area de atuagédo do Ministério;

V - exercer as atividades de comunicagéo social, bem como de relagdes internacionais relacionadas com a cooperagdo em saude, de interesse do Ministério; e
VI - exercer outras atribuigées que lhe forem cometidas pelo Ministro de Estado.

Art. 40 A Secretaria-Executiva compete:

| - assistir ao Ministro de Estado na supervisao e coordenagéo das atividades das Secretarias integrantes da estrutura do Ministério e das entidades a ele
vinculadas;

Il - coordenar e apoiar as atividades de organizagdo e modernizagdo administrativa, bem como as relacionadas com os sistemas federais de planejamento e de
orcamento, de contabilidade, de administracéo financeira, de administragdo dos recursos de informacéo e informatica, de recursos humanos e de servigos gerais,
no ambito do Ministério;

Il - coordenar e apoiar as atividades relacionadas aos sistemas internos de gestdo e aos sistemas de informagdes relativos as atividades finalisticas do SUS;
IV - coordenar e apoiar as atividades do Fundo Nacional de Saude;

V - coordenar e apoiar a definigdo de diretrizes do sistema nacional de informagdes em sadde, integrado em todo o territério nacional, abrangendo questdes
epidemiolégicas e de prestagdo de servigos;

VI - auxiliar o Ministro de Estado na definicao de diretrizes e na implementagao das a¢des da area de competéncia do Ministério;

VIl - assessorar a diregdo dos 6rgédos do Ministério na formulagdo de estratégias de colaboragdo com organismos financeiros internacionais;
VIII - coordenar a elaboracéo e a execugao de programas e projetos em areas e temas de abrangéncia nacional;

IX - estabelecer metas, acompanhar e avaliar o desempenho dos programas e projetos;

X - propor acordos e convénios com os Estados, o Distrito Federal e os Municipios para a execucédo descentralizada de programas e projetos especiais, no &mbito
do SUS; e

XI - coordenar as agdes de descentralizagdo no SUS.

Paragrafo unico. A Secretaria-Executiva exerce, ainda, o papel de 6rgéo setorial dos Sistemas de Pessoal Civil da Administragao Federal - SIPEC, de
Administracéo dos Recursos de Informacéo e Informatica - SISP, de Servigos Gerais - SISG, de Planejamento e de Orcamento Federal, de Administragao
Financeira Federal e de Contabilidade Federal, por intermédio das Subsecretarias de Assuntos Administrativos e de Planejamento e Or¢gamento a ela
subordinadas.

Art. 50 A Subsecretaria de Assuntos Administrativos compete:

| - planejar, coordenar e supervisionar, no ambito do Ministério, a execugao das atividades relacionadas aos Sistemas Federais de Recursos Humanos e de
Servigos Gerais, bem como as atividades de organizagdo e modernizagdo administrativa;

Il - promover a articulagdo com os érgéos centrais dos sistemas federais, referidos no inciso I, bem como informar e orientar os 6rgaos do Ministério quanto ao
cumprimento das normas administrativas estabelecidas;

Il - gerir contratos e processos licitatérios para contratacédo e aquisicdo de bens e servicos;

IV - planejar, coordenar e supervisionar a execugdo das atividades de documentagéo, informagéo, arquivo, biblioteca, processo editorial e do Centro Cultural da
Saude, no ambito do Ministério; e

V - promover a elaboracéo e consolidar os planos e os programas das atividades de sua area de competéncia e submeté-los a decisao superior.
Art. 60 A Subsecretaria de Planejamento e Orgcamento compete:

| - planejar, coordenar e supervisionar a execucéo das atividades relacionadas aos sistemas federais de planejamento e de orgamento, de administragcdo
financeira e de contabilidade, no &mbito do Ministério;

Il - promover a articulagdo com o 6rgéo central do sistema federal, referido no inciso |, bem como informar e orientar os 6rgaos do Ministério quanto ao
cumprimento das normas estabelecidas;

Il - coordenar a elaboragéo e a consolidagao dos planos e programas das atividades finalisticas do Ministério e submeté-los a decisao superior; e
IV - acompanhar e promover a avaliagdo de projetos e atividades.
Art. 70 Ao Departamento de Informéatica do SUS - DATASUS compete:

| - fomentar, regulamentar e avaliar as agdes de informatizagdo do SUS, direcionadas para a manutengao e desenvolvimento do sistema de informagdes em
saude e dos sistemas internos de gestédo do Ministério;

Il - desenvolver, pesquisar e incorporar tecnologias de informatica que possibilitem a implementacao de sistemas e a disseminagao de informagdes necessarias as
acoes de saude, em consonancia com as diretrizes da Politica Nacional de Saude;



Il - definir padrdes, diretrizes, normas e procedimentos para a contratacao de bens e servigos de informatica, no ambito dos érgédos e entidades do Ministério;

IV - definir padrdes para a captagéo e transferéncia de informagdes em saude, visando a integragdo operacional das bases de dados e dos sistemas
desenvolvidos e implantados no ambito do SUS;

V - manter o acervo das bases de dados necessarias ao sistema de informagdes em salde e aos sistemas internos de gestéo institucional;
VI - assegurar aos gestores do SUS e 6rgaos congéneres 0 acesso aos servigos de informatica e bases de dados, mantidos pelo Ministério;

VIl - definir programas de cooperagéo técnica com entidades de pesquisa e ensino para prospecgao e transferéncia de tecnologia e metodologia de informatica em
salde, sob a coordenacgédo do Secretario-Executivo; e

VIII - apoiar Estados, Municipios e o Distrito Federal, na informatizagdo das atividades do SUS.
Art. 80 A Diretoria-Executiva do Fundo Nacional de Satide compete:

| - planejar, coordenar e controlar as atividades orgcamentarias, financeiras e contabeis do Fundo Nacional de Saude, inclusive aquelas executadas por unidades
descentralizadas;

Il - promover as atividades de cooperagéo técnica nas areas orgamentaria e financeira para subsidiar a formulagdo e a implementagdo de politicas de saude;
Il - estabelecer normas e critérios para o gerenciamento das fontes de arrecadagéo e a aplicagao dos recursos orgamentarios e financeiros;

IV - planejar, coordenar e supervisionar as atividades de financiamento de programas e projetos;

V - acompanhar e avaliar a execugdo de programas e projetos financiados com recursos do Fundo Nacional de Saude;

VI - planejar, coordenar e supervisionar as atividades de convénios, acordos, ajustes e similares sob a responsabilidade do Ministério, bem como promover o
acompanhamento da aplicagéo dos recursos transferidos ao SUS; e

VIl - planejar, coordenar e supervisionar as atividades de prestacdo de contas e de tomada de contas especial dos recursos do SUS, alocados ao Fundo Nacional
de Saude.

Art. 90 Ao Departamento de Apoio a Descentralizagdo compete:
| - articular os 6rgdos do Ministério no processo de avaliagdo de politicas, no ambito do SUS;

I - subsidiar os processos de elaboracao, implantacdo e implementagdo de normas, instrumentos e métodos necessarios ao fortalecimento do modelo de gestao
do SUS, nos trés niveis de governo;

Il - promover, articular e integrar as atividades e acdes de cooperacgéo técnica a Estados, Municipios e ao Distrito Federal, visando fortalecer a gestao
descentralizada do SUS;

IV - formular e propor a adogéo de diretrizes necessarias ao fortalecimento dos sistemas estaduais e municipais de satde;

V - planejar, coordenar e articular o processo de negociagao e de contratualizagdo, visando ao fortalecimento das instancias de pactuacéo, nos trés niveis de
gestdo do SUS;

VI - promover a articulagéo e a integracéo de agdes entre os 6rgdos e unidades do Ministério e os gestores estaduais e municipais do SUS; e
VIl - participar do processo de negociacéo e da definigdo de critérios para a alocagdo de recursos fisicos e financeiros, nas trés esferas de gestdo do SUS.

Art. 10. Aos Nucleos Estaduais, por intermédio de suas unidades organizacionais, compete desenvolver atividades técnico-administrativas e de apoio logistico,
bem como praticar os demais atos necessarios a atuagéo dos 6rgaos do Ministério.

Art. 11. A Consultoria Juridica, 6rgéo setorial da Advocacia-Geral da Unio, compete:
| - assessorar o Ministro de Estado em assuntos de natureza juridica;
Il - exercer a coordenagao das atividades juridicas do Ministério e das entidades vinculadas;

Il - fixar a interpretacao da Constituicao, das leis, dos tratados e dos demais atos normativos a ser uniformemente seguida em sua area de atuacéo e
coordenagao, quando nao houver orientagdo normativa do Advogado-Geral da Unido;

IV - elaborar estudos e preparar informagdes por solicitagdo do Ministro de Estado;

V - assistir ao Ministro de Estado no controle interno da legalidade administrativa dos atos a serem por ele praticados ou ja efetivados, bem como daqueles
oriundos de 6rgéos ou entidades sob sua coordenagéo juridica; e

VI - examinar, prévia e conclusivamente, no ambito do Ministério:
a) os textos de edital de licitagdo, bem como os dos respectivos contratos ou instrumentos congéneres, a serem publicados e celebrados; e

b) os atos pelos quais se va reconhecer a inexigibilidade ou decidir a dispensa de licitagao.

Secéo Il
Dos Orgaos Especificos Singulares

Art. 12. A Secretaria de Atengo & Saude compete:

| - participar da formulagao e implementagao da politica de assisténcia a saude, observados os principios e diretrizes do SUS;

II - definir e coordenar sistemas de redes integradas de agdes e servigos de saude;

Il - estabelecer normas, critérios, pardmetros e métodos para o controle da qualidade e avaliagdo da assisténcia a salude;

IV - supervisionar e coordenar as atividades de avaliagéo;

V - identificar os servigos de referéncia para o estabelecimento de padrées técnicos de assisténcia a saude;

VI - elaborar e propor normas para disciplinar as relagdes entre as instancias gestoras do SUS e os servigos privados contratados de assisténcia a saude;
VIl - coordenar, acompanhar e avaliar, em ambito nacional, as atividades das unidades assistenciais do Ministério;

VIII - prestar cooperagao técnica para o aperfeicoamento da capacidade gerencial e operacional de Estados, Municipios e do Distrito Federal;

IX - coordenar a formulagao e a implantagéo da politica de regulagéo assistencial do SUS;

X - promover o desenvolvimento de agdes estratégicas voltadas para a reorientagdo do modelo de atengéo a salde, tendo como eixo estruturador as agdes de
atengdo basica em saude; e

Xl - participar da elaboracao, implantacédo e implementagdo de normas, instrumentos e métodos que fortalecam a capacidade de gestao do SUS, nos trés niveis
de governo.

Art. 13. Ao Departamento de Atengdo Bésica compete:

| - normatizar, promover e coordenar a organizagao e o desenvolvimento das acdes de atencédo basica em salde, observados os principios e diretrizes do SUS;
Il - normatizar, promover e coordenar a organizagao da assisténcia farmacéutica, no ambito da atencédo basica em salde;

Il - desenvolver mecanismos de controle e avaliagdo das agdes de atengdo basica em salde;

IV - acompanhar e propor instrumentos para organizacéo gerencial e operacional da atengdo basica em salde; e

V - prestar cooperagao técnica a Estados, Municipios e ao Distrito Federal na organizagéo de agdes de atengéo basica em salde.

Art. 14. Ao Departamento de Atencéo Especializada compete:

| - elaborar, coordenar e avaliar a politica de média e alta complexidade, ambulatorial e hospitalar do SUS;



I - criar instrumentos técnicos e legais para a implantagdo de modelos de gestéo;

Il - criar instrumentos técnicos e legais para o desenvolvimento de gestdo de redes assistenciais;
IV - elaborar parametros e indicadores gerenciais para a gestio das redes assistenciais;

V - coordenar e acompanhar as agdes e servicos de salde das unidades hospitalares préoprias; e
VI - regular e coordenar as atividades do Sistema Nacional de Transplantes de Orgaos.

Art. 15. Ao Departamento de A¢des Programaticas Estratégicas compete:

| - coordenar, de modo articulado com outros 6rgdos do Ministério, a formulagao de contetidos programéticos, normas técnico-gerenciais, métodos e instrumentos
que reorientem o modelo de atengdo a saude;

Il - promover o desenvolvimento de estratégias que permitam a organizacdo da atengdo a saude, com énfase na atencéo basica, visando favorecer o acesso, a
eqlidade e a integralidade das agdes e servicos prestados;

Il - prestar cooperagao técnica a Estados, Municipios e ao Distrito Federal na organizagdo das agdes programaticas estratégicas;

IV - desenvolver mecanismos de controle e avaliacdo das agdes programaticas estratégicas; e

V - desenvolver mecanismos indutores que fortalegam a légica organizacional de sistemas de salde, articulados entre os trés niveis de gestdo do SUS.
Art. 16. Ao Departamento de Regulacao, Avaliacao e Controle de Sistemas compete:

| - definir a politica de regulagéo do Ministério em relacéo aos Sistemas Estaduais de Saude;

Il - subsidiar e avaliar as agdes de regulagdo assistencial, implantadas pelos Estados, Municipios e Distrito Federal;

Il - acompanhar e avaliar:

a) a prestagdo de servigos assistenciais de salde, no ambito do SUS, em seus aspectos qualitativos e quantitativos; e

b) a transferéncia de recursos financeiros do Ministério a Estados, Municipios e ao Distrito Federal;

IV - prestar cooperagao técnica aos gestores do SUS para a utilizagédo de instrumentos de coleta de dados e informagdes;

V - subsidiar a elaboracao de sistemas de informagao do SUS;

VI - realizar estudos para o aperfeicoamento e aplicagao dos instrumentos de controle e avaliagdo dos servigos de assisténcia a saude;

VIl - avaliar as agdes, métodos e instrumentos implementados pelo 6rgéo de controle e avaliagdo dos Estados, dos Municipios e do Distrito Federal;
VIII - estabelecer normas e definir critérios para a sistematizacéo e padronizagao das técnicas e procedimentos relativos as areas de controle e avaliacéo;

IX - definir, dentro de sua area de atuagao, formas de cooperagéo técnica com os Estados, os Municipios e o Distrito Federal para o aperfeicoamento da
capacidade gerencial e operativa dos servigos de assisténcia a salde;

X - subsidiar os Estados, os Municipios e o Distrito Federal na politica de contratualizacdo com os prestadores de servigos de saiude do SUS; e
XI - definir, manter e atualizar o cadastro nacional de estabelecimentos de saude.

Art. 17. Ao Departamento de Gestao Hospitalar no Estado do Rio de Janeiro compete:

| - integrar operacional e assistencialmente os servigos de sadde vinculados ao Ministério da Satde, ampliando sua eficiéncia e eficacia;

Il - articular e coordenar a implementagdo das politicas e projetos do Ministério da Saude nas unidades assistenciais sob sua responsabilidade;
Il - implementar acdes de gestao participativa e controle social nos servigos de saude sob sua responsabilidade; e

IV - atuar de forma integrada com os demais servigos de saude localizados na cidade do Rio de Janeiro, na Regido Metropolitana e nos demais Municipios do
Estado, com vistas ao fortalecimento e a qualificagdo das redes assistenciais nesses territérios.

Art. 18. Ao Instituto Nacional de Cancer compete:
| - assistir ao Ministro de Estado na formulagdo da politica nacional de prevengao, diagndstico e tratamento do cancer;

Il - planejar, organizar, executar, dirigir, controlar e supervisionar planos, programas, projetos e atividades, em ambito nacional, relacionados a prevengao, ao
diagnéstico e ao tratamento das neoplasias malignas e afecgdes correlatas;

Il - exercer atividades de formagao, treinamento e aperfeigoamento de recursos humanos, em todos os niveis, na area de cancerologia;
IV - coordenar, programar e realizar pesquisas clinicas, epidemiolégicas e experimentais em cancerologia; e

V - prestar servigos médico-assistenciais aos portadores de neoplasias malignas e afecgdes correlatas.

Art. 19. A Secretaria de Gestao do Trabalho e da Educagéo na Salide compete:

| - promover a ordenagéo da formacéo de recursos humanos na area de salde;

Il - elaborar e propor politicas de formagédo e desenvolvimento profissional para a area de salde e acompanhar a sua execugao, bem como promover o
desenvolvimento da Rede de Observatérios de Recursos Humanos em Salde;

Il - planejar, coordenar e apoiar as atividades relacionadas ao trabalho e a educacéo na area de saude, bem como a organizagao da gestdo da educacéo e do
trabalho em saude, a formulagéo de critérios para as negociagdes e o estabelecimento de parcerias entre os gestores do SUS e o ordenamento de
responsabilidades entre as trés esferas de governo;

IV - promover a articulagdo com os 6rgaos educacionais, entidades sindicais e de fiscalizagcdo do exercicio profissional e os movimentos sociais, bem como com
entidades representativas da educagao dos profissionais, tendo em vista a formacéo, o desenvolvimento profissional e o trabalho no setor de saude;

V - promover a integragéo dos setores de saude e educagéo no sentido de fortalecer as instituicées formadoras de profissionais atuantes na area;

VI - planejar e coordenar agdes, visando a integragao e ao aperfeicoamento da relagao entre as gestdes federal, estaduais e municipais do SUS, no que se refere
a planos de formacao, qualificagéo e distribuicdo das ofertas de educacéo e trabalho na 4rea de saude;

VIl - planejar e coordenar agdes destinadas a promover a participagdo dos trabalhadores de saude do SUS na gestao dos servigos e a regulagdo das profissdes
de salde;

VIII - planejar e coordenar agdes, visando a promogao da educagdo em saulde, ao fortalecimento das iniciativas préprias do movimento popular no campo da
educacdo em saude e da gestao das politicas publicas de satde, bem como a promogéo de informagdes e conhecimentos relativos ao direito a satde e ao acesso
as acdes e aos servicos de saude; e

IX - fomentar a cooperagao internacional, inclusive mediante a instituigdo e a coordenagéo de féruns de discusséo, visando a solugao dos problemas relacionados
a formagéo, ao desenvolvimento profissional, a gestao e a regulagéo do trabalho em salde, especialmente as questdes que envolvam os paises vizinhos do
continente americano, os paises de lingua portuguesa e os paises do hemisfério sul.

Art. 20. Ao Departamento de Gestao da Educagao na Saude compete:

| - participar da proposi¢do e do acompanhamento da educagéao dos profissionais de satde, da Politica Nacional de Educagao Permanente no SUS e da Politica
Institucional de Desenvolvimento dos trabalhadores do Ministério;

Il - buscar a integracdo dos setores de salde e educagéo para o fortalecimento das instituicdes formadoras no interesse do SUS e a adequagéo da formacéo
profissional as necessidades da saude;

Il - promover o desenvolvimento da rede de escolas do governo vinculadas ao Ministério da Salde e as Secretarias Estaduais e Municipais de Salde e de redes
colaborativas de Educagao em Saude Coletiva;

IV - colaborar com a ampliagdo da escolaridade basica dos trabalhadores da area de salde que ndo dispdem de ensino fundamental, educagédo especial e
qualificagao profissional basica, prioritariamente nas areas essenciais ao funcionamento do SUS;



V - propor e buscar mecanismos de acreditagdo de escolas e programas educacionais, bem como mecanismos de certificagcdo de competéncias que favorecam a
integracdo entre a gestao, a formagéo, o controle social e o ensino, tendo em vista o atendimento as demandas educacionais do SUS;

VI - estabelecer politicas para que a rede de servigos do SUS seja adequada a condigdo de campo de ensino para a formagao de profissionais de salde, bem
como processos formativos na rede de servigos do SUS para todas as categorias profissionais; e

VIl - estabelecer politicas e processos para o desenvolvimento profissional em programas institucionais, multiprofissionais e de carater interdisciplinar, tendo em
vista a atencao integral a salde.

Art. 21. Ao Departamento de Gestédo e da Regulagdo do Trabalho em Salde compete:

| - planejar e coordenar estudos de andlise das necessidades quantitativas e qualitativas de profissionais com perfil adequado as necessidades de salude da
populagao;

I - atuar junto aos gestores estaduais e municipais do SUS para a solugdo dos problemas de pessoal do setor publico e do setor privado;

Il - promover e participar da articulagdo de pactos entre as gestdes federal, estaduais e municipais do SUS, no que se refere aos planos de producgéo e a
qualificagao e distribuicdo dos profissionais de saude;

IV - desenvolver articulagdes para a construgdo de plano de cargos e carreiras para o pessoal do SUS, bem como apoiar e estimular esta agao nas esferas
estadual e municipal;

V - planejar, coordenar e apoiar o desenvolvimento de politica de carreira profissional prépria do SUS, bem como politica de carreira profissional para o setor
privado;

VI - planejar e coordenar as agdes de regulagao profissional tanto para novas profissdes e ocupagdes, quanto para as ja estabelecidas no mercado de trabalho;
VIl - propor e acompanhar sistemas de certificacdo de competéncias profissionais visando a regulacé@o dos processos de trabalho em salde; e

VIII - articular sistema permanente de negociagao das relagdes de trabalho com os gestores federal, estaduais e municipais, setor privado e as representagdes
dos trabalhadores.

Art. 22. A Secretaria de Ciéncia, Tecnologia e Insumos Estratégicos compete:
| - formular, implementar e avaliar a Politica Nacional de Ciéncia e Tecnologia em Saude;

Il - formular, implementar e avaliar politicas, diretrizes e metas para as areas e temas estratégicos necessarios a implementagao da Politica Nacional de Saude, no
ambito de suas atribuicdes;

Il - viabilizar a cooperagéo técnica aos Estados, Municipios e ao Distrito Federal, no ambito da sua atuagao;

IV - articular a agédo do Ministério, no ambito das suas atribuigdes, com as organizagdes governamentais e ndo-governamentais, com vistas ao desenvolvimento
cientifico e tecnolégico em saude;

V - formular, implementar e avaliar as Politicas Nacionais de Assisténcia Farmacéutica e de Medicamentos, incluindo hemoderivados, vacinas, imunobiolégicos e
outros insumos relacionados, enquanto partes integrantes da Politica Nacional de Saude;

VI - estabelecer métodos e mecanismos para a andlise da viabilidade econémico-sanitaria de empreendimentos em sadde;

VII - participar da formulacéo e implementacéo das agdes de regulacdo do mercado, com vistas ao aprimoramento da Politica Nacional de Saude; e
VIII - formular, fomentar, realizar e avaliar estudos e projetos, no ambito das suas responsabilidades.

Art. 23. Ao Departamento de Assisténcia Farmacéutica e Insumos Estratégicos compete:

| - subsidiar a Secretaria na formulagdo de politicas, diretrizes e metas para as areas e temas estratégicos, necessarios a implementagdo da Politica Nacional de
Saude, no ambito de suas atribuigdes;

I - participar da formulagao e implementacéo, assim como coordenar a gestao das Politicas Nacionais de Assisténcia Farmacéutica e de Medicamentos, incluindo
sangue, hemoderivados, vacinas e imunobiolégicos, enquanto partes integrantes da Politica Nacional de Saude, observados os principios e diretrizes do SUS;

Il - prestar cooperagao técnica para o aperfeicoamento da capacidade gerencial e operacional de Estados, Municipios e do Distrito Federal, no &mbito da sua
atuagao;

IV - coordenar a organizagao e o desenvolvimento de programas, projetos e acdes, em areas e temas de abrangéncia nacional, no &mbito de suas competéncias;
V - formular, propor diretrizes e coordenar o desenvolvimento de agdes intersetoriais voltadas a produgao de insumos para a saude, de interesse nacional;

VI - formular e coordenar as acdes de fomento a producéo estatal de medicamentos, como suporte as agées governamentais em saude e de balizamento do
mercado farmacéutico nacional;

VII - normatizar, promover e coordenar a organizagdo da assisténcia farmacéutica, nos diferentes niveis da atengdo a saide, obedecendo aos principios e
diretrizes do SUS;

VIII - formular e propor diretrizes para as areas e temas estratégicos com vistas a implementacao da Politica Nacional de Saude;
IX - coordenar a aquisi¢do e distribuigdo de insumos estratégicos para a satde, em particular para a assisténcia farmacéutica;

X - propor acordos e convénios com os Estados, o Distrito Federal e os Municipios para a execucé@o descentralizada de programas e projetos especiais no ambito
do SUS, no limite de suas atribuicdes;

XI - orientar, capacitar e promover agdes de suporte aos agentes envolvidos no processo de assisténcia farmacéutica e insumos estratégicos, com vistas a
sustentabilidade dos programas e projetos em sua area de atuagao; e

XII - elaborar e acompanhar a execugdo de programas e projetos relacionados a produgéo, aquisicao, distribuicdo, dispensagao e uso de medicamentos, no
ambito do SUS.

Art. 24. Ao Departamento de Ciéncia e Tecnologia compete:

| - participar da formulagao, implementacgao e avaliagao da Politica Nacional de Ciéncia e Tecnologia em Saude, tendo como pressupostos as necessidades
demandadas pela Politica Nacional de Saude e a observancia aos principios e diretrizes do SUS;

Il - promover a articulagéo intersetorial, no ambito do Sistema Nacional de Ciéncia e Tecnologia;

Il - definir normas e estratégias para desenvolver mecanismos de controle e avaliagcdo da incorporacéo de tecnologias, promovendo a difusdo de conhecimentos
cientificos e tecnolégicos em saltde, com vistas a sua adogao por instituicdes e servigos de saude, no ambito de sua competéncia;

IV - promover, em articulagdo com instituigdes de ciéncia e tecnologia e agéncias de fomento, a realizagdo de pesquisas estratégicas em salde;

V - prestar cooperagao técnica para o aperfeicoamento da capacidade gerencial, assim como orientar, capacitar e promover acdes de suporte aos agentes dos
Estados, dos Municipios e do Distrito Federal, no &mbito da Ciéncia e Tecnologia em Salde;

VI - elaborar, divulgar e fomentar a observancia de diretrizes de pesquisa e desenvolvimento tecnoldgico relacionadas com impactos causados por fatores
ambientais sobre a saude;

VIl - acompanhar as atividades da Secretaria-Executiva da Comissao Nacional de Etica em Pesquisa, instituida no ambito do Conselho Nacional de Satde;

VIII - coordenar a elaboragéo, execugéo e avaliagdo de programas e projetos em areas e temas de abrangéncia nacional, no ambito das atribuigdes da Secretaria
de Ciéncia, Tecnologia e de Insumos Estratégicos;

IX - implantar mecanismos de cooperacao para o desenvolvimento de instituices de ciéncia e tecnologia que atuam na area de salde;

X - propor acordos e convénios com os Estados, o Distrito Federal e os Municipios para a execugéo descentralizada de programas e projetos especiais, no ambito
do SUS; e

XI - definir estratégias de atuacéo do Ministério da Saide no campo da biosseguranga, em articulagdo com 6rgaos e instituicdes afins.

Art. 25. Ao Departamento de Economia da Saude compete:



| - subsidiar a Secretaria de Ciéncia, Tecnologia e Insumos Estratégicos, bem como seus demais Departamentos, na formulagéo de politicas, diretrizes e metas
para as areas e temas estratégicos, necessarios a implementacao da Politica Nacional de Saude, no ambito de suas atribuigdes;

Il - analisar a viabilidade de empreendimentos publicos no setor de saude;

Il - subsidiar as decisdes da Secretaria de Ciéncia, Tecnologia e de Insumos Estratégicos, bem como de seus demais Departamentos, no tocante a aspectos
econdmicos dos programas e projetos formulados no seu ambito de atribuicao;

IV - analisar e propor politicas para redugdo de custos na area de salde, bem como para ampliar o acesso da populagdo a medicamentos e outros insumos
necessarios a implementagdo das agdes de assisténcia farmacéutica;

V - coordenar e realizar pesquisas sobre componentes econémicos do SUS, no ambito das atribuicdes da Secretaria de Ciéncia, Tecnologia e Insumos
Estratégicos;

VI - propor e coordenar a implantagédo de banco e registros nacionais de pregos visando a aquisi¢do de insumos estratégicos para a saude; e
VIl - participar das agdes de regulagao de mercado, no &mbito das atribuicées da Secretaria de Ciéncia, Tecnologia e Insumos Estratégicos.
Art. 26. A Secretaria de Gestao Estratégica e Participativa compete:

| - formular e implementar a politica de gestdo democratica e participativa do SUS e fortalecer a participagao social;

Il - articular as agdes do Ministério da Saude, referentes a gestao estratégica e participativa, com os diversos setores, governamentais e ndo-governamentais,
relacionados com os condicionantes e determinantes da salde;

Il - apoiar o processo de controle social do SUS, para o fortalecimento da agdo dos conselhos de salde;

IV - promover, em parceria com o Conselho Nacional de Saude, a realizagdo das Conferéncias de Saude e das Plenarias dos Conselhos de Saude, com o apoio
dos demais 6rgaos do Ministério da Saude;

V - incentivar e apoiar, inclusive nos aspectos financeiros e técnicos, as instancias estaduais, municipais e do Distrito Federal, para o processo de elaboragédo e
execucdo da politica de educagao permanente para o controle social no SUS;

VI - apoiar estratégias para mobilizagao social, pelo direito a saude e em defesa do SUS, promovendo a participacéo popular na formulagédo e avaliagdo das
politicas publicas de saude;

VIl - contribuir para a eqtiidade, apoiando e articulando grupos sociais que demandam politicas especificas de salde;
VIII - promover a participagao efetiva dos gestores, trabalhadores e usudrios na elei¢ao de prioridades e no processo de tomada de decisdes na gestdo do SUS;

IX - formular e coordenar a Politica de Monitoramento e Avaliagdo da Gestao do SUS, por meio da andlise de seu desenvolvimento, da identificagéo e
disseminagédo de experiéncias inovadoras, produzindo subsidios para a tomada de decisdes e a organizagdo dos servigos;

X - formular e coordenar a Politica de Ouvidoria para o SUS, implementando sua descentralizacdo e cooperagdo com entidades de defesa de direitos do cidadao;
XI - realizar auditoria e fiscalizagdo no &mbito do SUS e coordenar a implantagao do Sistema Nacional de Auditoria do SUS, nas trés esferas de governo;

XIlI - promover, em parceria com a Secretaria-Executiva do Conselho Nacional de Salde, a articulagdo dos 6rgaos do Ministério da Satde com o Conselho
Nacional de Saude;

XIlI - apoiar administrativa e financeiramente a Secretaria-Executiva do Conselho Nacional de Saude;

XIV - fomentar a realizacdo de estudos e pesquisas, por meio de acordos de cooperagdo com entidades governamentais e ndo-governamentais, que contribuam
para o desenvolvimento do SUS e da reforma sanitaria brasileira; e

XV - estabelecer mecanismos para a gestdo da ética, com enfoque na conformidade de conduta como instrumento de sustentabilidade e melhoria da gestao
publica do SUS, bem como acompanhar sua implementagdo no &mbito do Ministério da Saude.

Art. 27. Ao Departamento de Apoio a Gestdo Participativa compete:

| - propor, coordenar e apoiar a implementagdo da Politica Nacional de Gestao Participativa em Saude;

Il - criar e implementar mecanismos de apoio ao processo de organizacéo e funcionamento do Controle Social do SUS;

Il - fomentar a participagdo de trabalhadores e usudrios na tomada de decisdes na gestdo do SUS;

IV - apoiar processos de qualificagdo e efetivagdo do controle social do SUS;

V - contribuir para a promogéo da eqliidade em saude, acolhendo e articulando as demandas de grupos e populacdes socialmente excluidas;
VI - apoiar iniciativas dos movimentos sociais para o processo de formulagéo de politicas de gestdo do SUS;

VIl - fomentar e ampliar a mobilizagéo social pelo direito a saide e em defesa do SUS;

VIII - mobilizar e instrumentalizar gestores e trabalhadores de saude para as praticas de gestao participativa;

IX - estabelecer mecanismos de educagdo e comunicagéo, em salde, com a rede escolar, com as organizagdes ndo-governamentais e com os movimentos
sociais; e

X - viabilizar e coordenar a realizagdo de estudos e pesquisas, visando a produgédo do conhecimento no campo da gestao participativa e do controle social.
Art. 28. Ao Departamento de Monitoramento e Avaliagao da Gestao do SUS compete:
| - coordenar a Politica de Monitoramento e Avaliagdo da Gestao do SUS, a ser formulada e desenvolvida conjuntamente com as demais areas do Ministério;

I - subsidiar os processos de elaboragao, implantagdo e implementagdo de normas, instrumentos e métodos necessarios ao fortalecimento da gestdo estratégica
e participativa, nas trés esferas de governo;

Il - integrar as atividades e agcdes de cooperacao técnica a estados e municipios, visando aprimorar a gestao dos servigos e recursos do SUS;

IV - formular relatérios gerenciais para orientar a tomada de decisédo da gestdo, nas trés esferas do SUS, conjuntamente com as &reas técnicas especificas do
Ministério;

V - articular e integrar as agdes de monitoramento e avaliacdo executadas pelos 6rgaos e unidades do Ministério da Saude;
VI - desenvolver instrumentos e iniciativas que qualifiquem o processo de avaliagdo da gestao estratégica e participativa no &mbito do SUS;
VIl - viabilizar e coordenar a realizagdo de estudos e pesquisas visando a produgdo do conhecimento no campo do monitoramento e avaliagdo da gestdo do SUS;

VIII - articular agées com os 6rgaos de controle interno e externo, com os outros ministérios e com as entidades das areas de informagéo e avaliagdo em salde,
visando ampliar a qualidade do sistema de monitoramento e avaliagdo da gestdo do SUS; e

IX - apoiar os processos de acompanhamento dos pactos firmados entre as trés esferas de gestdo do SUS.

Art. 29. Ao Departamento de Ouvidoria-Geral do SUS compete:

| - propor, coordenar e implementar a Politica Nacional de Ouvidoria em Saude, no ambito do SUS;

Il - estimular e apoiar a criagao de estruturas descentralizadas de ouvidoria em saude;

Il - implementar politicas de estimulo a participagao de usudrios e entidades da sociedade no processo de avaliagdo dos servigos prestados pelo SUS;

IV - promover agdes para assegurar a preservacao dos aspectos éticos, de privacidade e confidencialidade em todas as etapas do processamento das
informagGes decorrentes;

V - assegurar aos cidadaos o acesso as informagdes sobre o direito & salde e as relativas ao exercicio desse direito;

VI - acionar os 6rgaos competentes para a correcédo de problemas identificados, mediante reclamagdes enviadas diretamente ao Ministério da Salde, contra atos
ilegais ou indevidos e omissdes, no ambito da salde; e



VII - viabilizar e coordenar a realizagdo de estudos e pesquisas visando a produgdo do conhecimento, no campo da ouvidoria em salde, para subsidiar a
formulagédo de politicas de gestdo do SUS.

Art. 30. Ao Departamento Nacional de Auditoria do SUS:

| - auditar e fiscalizar a regularidade dos procedimentos técnico-cientificos, contabeis, financeiros e patrimoniais praticados por pessoas fisicas e juridicas, no
ambito do SUS;

Il - verificar a adequagéo, a resolubilidade e a qualidade dos procedimentos e servigos de saude disponibilizados a populagéo;
Il - estabelecer diretrizes, normas e procedimentos para a sistematizagéo e padronizacdo das agdes de auditoria, no ambito do SUS;
IV - promover o desenvolvimento, a interacéo e a integracao das agdes e procedimentos de auditoria entre os trés niveis de gestdo do SUS;

V - promover, em sua area de atuagao, cooperagao técnica com 6rgéos e entidades federais, estaduais e municipais, com vistas a integragao das agdes dos
6rgdos que compdem o Sistema Nacional de Auditoria - SNA com érgaos integrantes dos sistemas de controle interno e externo;

VI - emitir parecer conclusivo e relatérios gerenciais para:
a) instruir processos de ressarcimento ao Fundo Nacional de Saltide de valores apurados nas agdes de auditoria; e
b) informar a autoridade superior sobre os resultados obtidos por meio das atividades de auditoria desenvolvidas pelos 6rgaos integrantes do SNA;

VIl - orientar, coordenar e supervisionar, técnica e administrativamente, a execugdo das atividades de auditoria realizadas pelas unidades organizacionais de
auditoria dos Nucleos Estaduais;

VIII - apoiar as agdes de monitoramento e avaliagdo da gestdo do SUS; e

IX - viabilizar e coordenar a realizagdo de estudos e pesquisas visando a produgdo do conhecimento no campo da auditoria no SUS.
Art. 31. A Secretaria de Vigilancia em Satde compete:

| - coordenar a gestéo do:

a) Sistema Nacional de Vigilancia Epidemiolégica;

b) Sistema Nacional de Vigilancia Ambiental em Saude, incluindo ambiente de trabalho;

c) Sistema Nacional de Laboratérios de Saude Publica, nos aspectos pertinentes a vigilancia epidemiolégica e ambiental em salde;
d) Sistemas de Informacéo Epidemiolégica; e

e) Programa Nacional de Imunizagdes;

Il - elaborar e divulgar informagées e analise de situagdo da saide que permitam estabelecer prioridades, monitorar o quadro sanitario do Pais e avaliar o impacto
das agdes de prevencao e controle de doencas e agravos, bem como subsidiar a formulacéo de politicas do Ministério;

Il - coordenar a execugéo das atividades relativas a disseminagéo do uso da metodologia epidemiolégica em todos os niveis do SUS para subsidiar a formulagéo,
implementagéo e avaliagdo das agdes de prevengéo e controle de doengas e de outros agravos a salde;

IV - coordenar a execugéo das atividades relativas a prevengao e ao controle de doengas e outros agravos a salde;

V - coordenar e supervisionar a execugao das atividades técnicas desenvolvidas pelo Instituto Evandro Chagas, pelo Centro de Referéncia Professor Hélio Fraga
e pela Central de Armazenagem e Distribuicdo de Insumos Estratégicos;

VI - coordenar o processo de elaboracdo e acompanhamento da Programacéo Pactuada Integrada de Epidemiologia e Controle de Doengas (PPI- ECD);

VIl - participar da elaboragéo, implantagdo e implementagdo de normas, instrumentos e métodos que fortalegam a capacidade de gestdo do SUS, nos trés niveis
de governo, na area de epidemiologia, prevengao e controle de doengas;

VIII - fomentar e implementar o desenvolvimento de estudos e pesquisas que contribuam para o aperfeicoamento das acdes de vigilancia epidemiolégica e
ambiental em salde;

IX - promover o intercambio técnico-cientifico com organismos governamentais e ndo-governamentais de ambito nacional e internacional, nas areas de
epidemiologia e controle de doengas;

X - propor politicas e acdes de educagdo em salde publica, referentes as areas de epidemiologia, prevencao e controle de doencas;

XI - prestar assessoria técnica e estabelecer cooperagdo com Estados, Municipios e o Distrito Federal, visando potencializar a capacidade gerencial e fomentar
novas praticas de vigilancia e controle de doengas; e

XII - formular e propor a Politica de Vigilancia Sanitaria, bem como regular e acompanhar o contrato de gestao da vigilancia sanitaria.

Art. 32. Ao Departamento de Vigilancia Epidemiolégica compete:

| - propor normas relativas a:

a) agbes de prevencéo e controle de doengas transmissiveis;

b) notificagdo de doengas transmissiveis;

c) investigacdo epidemioldgica; e

d) vigilancia epidemiolégica, nos postos de entrada do territério nacional;

Il - adotar as medidas de prevencéo e controle dos fatores de risco e das doencas ou agravos a saude, pertinentes ao seu campo de atuacao;

Il - coordenar as agdes de epidemiologia e controle de doengas e agravos inusitados a salde, de forma complementar ou suplementar, em carater excepcional,
quando for superada a capacidade de execugao dos Estados, houver o envolvimento de mais de um Estado ou riscos de disseminagdo em nivel nacional;

IV - normatizar e definir instrumentos técnicos relacionados aos sistemas de informagdes sobre doencas de notificagdo compulséria e doengas sob
monitoramento;

V - analisar, monitorar e orientar a execugdo das agdes de prevengao e controle de doengas que integrem a lista de doencgas de notificagdo compulséria ou que
venham assumir importancia para a saude publica;

VI - elaborar indicadores de vigilancia epidemiolégica para analise e monitoramento do comportamento epidemiolégico das doengas sob vigilancia e agravos
inusitados a saude;

VIl - propor a lista nacional de doengas de notificagdo compulséria;
VIII - propor o esquema basico de vacinas de carater obrigatdrio;

IX - coordenar a investigagao de surtos e epidemias, em especial de doengas emergentes e de etiologia desconhecida ou néo esclarecida, bem como de eventos
adversos temporalmente associados a vacinagao;

X - normatizar e supervisionar o Sistema Nacional de Laboratérios de Salde Publica nos aspectos relativos a vigilancia epidemiolégica e ambiental em saude;
XI - normatizar, coordenar e supervisionar a utilizagdo de imunobiolégicos;
XII - participar da elaboragédo e supervisionar a execugao das agdes na PPI- ECD; e

XIIl - prestar assessoria técnica e estabelecer cooperagédo a Estados, Municipios e ao Distrito Federal na organizagao das acdes de epidemiologia, imunizacao,
laboratério e demais agdes de prevengéo e controle de doengas.

Art. 33. Ao Departamento de Andlise de Situagdo de Salde compete:
| - elaborar estudos e analises para monitoramento do quadro epidemiolégico e avaliagdo do impacto das politicas e programas de salde;

Il - monitorar o comportamento epidemiolégico de doengas nédo transmissiveis e outros agravos a salde;



Il - normatizar e coordenar a execucéo dos sistemas de estatisticas vitais;

IV - promover e divulgar andlise das informagdes geradas pelos sistemas;

V - desenvolver metodologias para estudos e andlises de situagdo de saude;

VI - participar da elaboracéo e supervisionar a execug¢ao das agdes na PPI- ECD; e

VIl - prestar assessoria técnica e estabelecer cooperagdo a Estados, Municipios e ao Distrito Federal na organizagéo das agdes inerentes a andlise de situagéo de
salde.

Secéo lll
Dos Orgaos Colegiados

Art. 34. Ao Conselho Nacional de Salide compete:

| - deliberar sobre:

a) formulagédo de estratégia e controle da execugéo da politica nacional de saide em ambito federal; e

b) critérios para a definigdo de padrdes e parametros assistenciais;

Il - manifestar-se sobre a Politica Nacional de Saude;

Il - decidir sobre:

a) planos estaduais de salde, quando solicitado pelos respectivos Conselhos;

b) divergéncias suscitadas pelos Conselhos Estaduais e Municipais de Saude, bem como por 6rgdos de representagdo na area de salde; e

c) credenciamento de instituicdes de saude que se candidatem a realizar pesquisa em seres humanos;

IV - opinar sobre a criagdo de novos cursos superiores na area de saude, em articulagdo com o Ministério da Educacao;

V - estabelecer diretrizes a serem observadas na elaboragao dos planos de satde em fungédo das caracteristicas epidemiolégicas e da organizagdo dos servigos;
VI - acompanhar a execugéo do cronograma de transferéncia de recursos financeiros, consignados ao SUS, aos Estados, ao Distrito Federal e aos Municipios;
VII - aprovar os critérios e valores para a remuneragédo dos servigos e os parametros de cobertura assistencial;

VIII - acompanhar e controlar as atividades das instituicdes privadas de saude, credenciadas mediante contrato, ajuste ou convénio;

IX - acompanhar o processo de desenvolvimento e incorporagao cientifica e tecnolégica na area de salde, para a observancia de padrdes éticos compativeis com
o desenvolvimento sécio-cultural do Pais; e

X - propor a convocagéo e organizar a Conferéncia Nacional de Saude, ordinariamente a cada quatro anos e, extraordinariamente, nos termos da Lei no 8.142, de
28 de dezembro de 1990.

§ 10 A composigéo, organizagéo e funcionamento do Conselho Nacional de Saude serao estabelecidos de conformidade com a legislagéo vigente.
§ 20 O Conselho Nacional de Satde dispora de uma Secretaria-Executiva para coordenagao das atividades de apoio técnico-administrativo.

Art. 35. Ao Conselho de Saude Suplementar compete:

| - estabelecer as diretrizes gerais e supervisionar a execugdo das politicas do setor de saude suplementar;

Il - aprovar o contrato de gestao da Agéncia Nacional de Saude Suplementar;

Il - supervisionar e acompanhar as agdes e o funcionamento da Agéncia Nacional de Salude Suplementar;

IV - fixar diretrizes gerais, para implementacéo no setor de salde suplementar, sobre:

a) aspectos econdmico-financeiros;

b) normas de contabilidade, atuariais e estatisticas;

c) parametros quanto ao capital e ao patriménio liquido minimos, bem assim quanto as formas de sua subscrigdo e realizagdo quando se tratar de sociedade
anonima;

d) critérios de constituicdo de garantias de manutengao do equilibrio econémico-financeiro, consistentes em bens, méveis ou imdveis, ou fundos especiais ou
seguros garantidores; e

e) criagao de fundo, contratag@o de seguro garantidor ou outros instrumentos que julgar adequados, com o objetivo de proteger o consumidor de planos privados
de assisténcia a saude em caso de insolvéncia de empresas operadoras; e

V - deliberar sobre a criacdo de camaras técnicas, de carater consultivo, de forma a subsidiar suas decisdes.

Paragrafo Unico. A Agéncia Nacional de Salde Suplementar fixara as normas sobre as matérias previstas no inciso IV deste artigo, devendo adequé-las, se
necessario, quando houver diretrizes gerais estabelecidas pelo Conselho de Saude Suplementar.

Art. 36. Aos orgaos e entidades do Ministério da Saude cabe gerenciar os dados e informacoes relativas a sua area de atuacao, agregando-os ao Sistema
Nacional de Informacoes em Saude, conforme o disposto na alinea d, inciso Ill do art. 16 da Lei no 8.080, de 19 de setembro de 1990.

CAPITULO IV ~
DAS ATRIBUICOES DOS DIRIGENTES

Secéao |
Do Secretario-Executivo

Art. 37. Ao Secretario-Executivo incumbe:
| - coordenar, consolidar e submeter ao Ministro de Estado o plano de agédo global do Ministério;
Il - supervisionar e avaliar a execugao dos projetos e atividades do Ministério;

Il - supervisionar e coordenar a articulagao dos érgéaos do Ministério com os 6rgdos centrais dos sistemas afetos a area de competéncia da Secretaria-Executiva;
e

IV - exercer outras atribuicdes que lhe forem cometidas pelo Ministro de Estado.

Secéao Il
Dos Secretarios e demais Dirigentes

Art. 38. Aos Secretarios incumbe planejar, dirigir, coordenar, orientar, acompanhar e avaliar a execugdo das atividades das unidades que integram suas
respectivas Secretarias, bem como exercer outras atribuicdes que Ihes forem cometidas em regimento interno.

Paragrafo unico. Incumbe, ainda, aos Secretérios exercer as atribuicdes que lhes forem expressamente delegadas, admitida a subdelegagao a autoridade
diretamente subordinada.

Art. 39. Ao Chefe de Gabinete do Ministro, ao Consultor Juridico, aos Subsecretérios, aos Diretores, aos Coordenadores-Gerais e aos demais dirigentes incumbe
planejar, dirigir, coordenar e orientar a execugédo das atividades das respectivas unidades e exercer outras atribuigdes que lhes forem cometidas em suas areas de
competéncia.



CAPITULO V 5 i
DAS DISPOSICOES GERAIS E TRANSITORIAS

Art. 40. As atividades de controle, avaliagcdo e auditoria, no ambito do Ministério da Salde, ficam organizadas na forma que se segue:

| - o Departamento Nacional de Auditoria do SUS atuard no acompanhamento da programagao aprovada da aplicagéo dos recursos repassados aos Estados, aos
Municipios, ao Distrito Federal e na verificagdo da regularidade dos procedimentos praticados por pessoas fisicas e juridicas, mediante exame analitico,
verificago in loco e pericial; e

Il - o Departamento de Regulacéo, Avaliacao e Controle de Sistemas atuara na implementagao das atividades de controle e avaliagdo, mediante acompanhamento
e monitoramento continuo das agdes e servigos desenvolvidos no &mbito do SUS, sem prejuizo das atividades de controle e avaliagdo pertinentes a cada érgéo
ou entidade do Ministério.

Art. 41. A Diretoria-Executiva do Fundo Nacional de Saude adotara procedimentos para ressarcimento ao Fundo de valores apurados em acdes de controle e
auditoria.

Art. 42. Os regimentos internos definirdo o detalhamento dos 6rgaos integrantes da Estrutura Regimental, as competéncias das respectivas unidades e as
atribuicbes de seus dirigentes.

a) QUADRO DEMONSTRATIVO DOS CARGOS EM COMISSAO E DAS FUNCOES GRATIFICADAS DO MINISTERIO DA SAUDE

CARGO/ 3 NE/
X DENOMINAGAO
UNIDADE FUNCAO! g ARGO/FUN% o DAS/
o FG
6 Assessor Especial 102.5
Assessor Especial de Controle
1 Interno 102.5
1 Diretor de Programa 101.5
6 Assessor 102.4
3 Assessor Técnico 102.3
GABINETE 1 Chefe 101.5
3 Assistente 102.2
1 Assistente Técnico 102.1
Coordenagao-Geral do Gabinete do
Ministro 1 Coordenador-Geral 101.4
1 Assistente Técnico 102.1
Divisdo 4 Chefe 101.2
Servico 3 Chefe 101.1
21 FG-1
15 FG-2
18 FG-3
Assessoria de Assuntos Internacionais
de Saude 1 Chefe de Assessoria 101.4
Divisdo 2 Chefe 101.2
Servico 6 Chefe 101.1
1 FG-1
2 FG-2
1 FG-3
Assessoria de Comunicagéo Social 1 Chefe de Assessoria 101.4
Coordenagéo 1 Coordenador 101.3
Divisdo 2 Chefe 101.2
Servico 6 Chefe 101.1
1 FG-1
2 FG-2
2 FG-3
Assessoria Parlamentar 1 Chefe de Assessoria 101.4
Divisdo 2 Chefe 101.2
Servico 3 Chefe 101.1
1 FG-1
1 FG-2
2 FG-3
Assessoria de Relagdes Publicas e
Cerimonial 1 Chefe de Assessoria 101.4
Divisdo 2 Chefe 101.2
Servico 4 Chefe 101.1
SECRETARIA-EXECUTIVA 1 Secretario-Executivo NE
6 Assessor 102.4
6 Assessor Técnico 102.3
2 Assistente 102.2
4 Assistente Técnico 102.1
3 Diretor de Programa 101.5
5 Gerente de Projeto 101.4
4 FG-1
7 FG-2
Gabinete 1 Chefe 101.4
4 Assistente Técnico 102.1
Servico 1 Chefe 101.1
4 FG-1
6 FG-2
5 FG-3
SUBSECRETARIA DE ASSUNTOS
ADMINISTRATIVOS 1 Subsecretario 101.5
1 Gerente de Projeto 101.4
1 Assessor Técnico 102.3
1 Assistente 102.2
3 Assistente Técnico 102.1
Servigo 1 Chefe 101.1
3 FG-1
4 FG-2
3 FG-3
Coordenagédo-Geral de Modernizagéo e
Desenvolvimento Institucional 1 Coordenador-Geral 101.4
1 Assessor Técnico 102.3
4 Assistente Técnico 102.1
Coordenagéo 3 Coordenador 101.3
3 Assistente 102.2
8 Assistente Técnico 102.1
Servico 1 Chefe 101.1




Coordenacédo-Geral de Documentacéao
e Informacao

Coordenagéo

Divisdo

Servico

Centro de Microfiimagem e
Digitalizacao

Servico

Coordenacédo-Geral de Recursos
Humanos

Coordenagéo
Servigo

Coordenacédo-Geral de Recursos
Logisticos

Coordenagéo
Divisdo
Servico

SUBSECRETARIA DE
PLANEJAMENTO E ORCAMENTO

Coordenacédo-Geral de Planejamento

Servigo

Coordenagao-Geral de Orgamento e
Financas

Coordenagéo

DEPARTAMENTO DE INFORMATICA
DO SUS - DATASUS
Divisdo

Centro Tecnolégico de Informatica
Coordenagéo

Coordenagao-Geral de Fomento e
Cooperagao Técnica
Coordenagéo

Coordenagao-Geral de Sistemas
Internos de Gestéo
Coordenagéo

Coordenagao-Geral de Informagdes e
Tecnologia
Coordenagéo

DIRETORIA-EXECUTIVA DO FUNDO
NACIONAL DE SAUDE

Divisdo
Servico

Coordenagao-Geral de Contratos e
Convénios

Coordenador

Divisdo

Servico

N N o 2o = -
W N oo~ INENI= N ©rwWN

oZToan =

—
ENES I

AN S R

[ I MR N

4 AN = = AN = S o WwnN = AN WN = N = —

N WD =

Coordenador-Geral
Assistente Técnico
Coordenador
Chefe

Chefe

Chefe
Chefe

Coordenador-Geral
Assessor Técnico
Assistente
Assistente Técnico
Coordenador
Chefe

Coordenador-Geral
Assessor Técnico
Assistente Técnico
Coordenador
Chefe

Chefe

Subsecretario
Subsecretario-Adjunto
Assessor Técnico
Assistente

Assistente Técnico

Coordenador-Geral
Assessor Técnico
Assistente
Assistente Técnico
Chefe

Coordenador-Geral
Assistente
Coordenador
Assistente
Assistente Técnico

Diretor
Chefe

Chefe
Coordenador
Assistente
Assistente Técnico

Coordenador-Geral
Coordenador
Assistente
Assistente Técnico

Coordenador-Geral
Coordenador
Assistente
Assistente Técnico

Coordenador-Geral
Coordenador
Assistente
Assistente Técnico

Diretor-Executivo
Gerente de Projeto
Assessor Técnico
Chefe

Chefe

Coordenador-Geral
Coordenador
Chefe

Chefe

FG-3

101.4
102.1
101.3
101.2
101.1

101.2
101.1
FG-1

FG-2
FG-3

101.4
102.3
102.2
102.1
101.3
101.1
FG-1

FG-3

101.4
102.3
102.1
101.3
101.2
101.1

FG-3

101.5
101.2
FG-1

101.4
101.3
102.2
102.1

FG-3

101.4
101.3
101.2
101.1
FG-2




Coordenacgédo-Geral de Execucéao
Orgamentéria, Financeira e Contabil
Coordenagéo

Divisdo

Servigo

Coordenacéo-Geral de
Acompanhamento e Prestacéo de
Contas de Contratos e Convénios
Coordenagédo

Servigo

DEPARTAMENTO DE APOIO A
DESCENTRALIZACAO

Servigo

Coordenacédo-Geral de Apoio a
Implementacéo das Politicas de Saude

Coordenagéo-Geral de Apoio a Gestao
Descentralizada

Coordenagao-Geral de Integragédo
Programatica

NUCLEOS ESTADUAIS
Divisdo
Servigo

CONSULTORIA JURIDICA

Divisdo
Servico

Coordenagao-Geral de Assuntos
Juridicos

Coordenagédo

Divisdo

Servigo

Coordenagao-Geral de
Acompanhamento Juridico
Coordenagéo

Divisdo

Servico

SECRETARIA DE ATENGAO A SAUDE

Gabinete

Servigo

Coordenacgédo-Geral de Planejamento e
Orgamento

Instituto Nacional de Cardiologia
Divisdo

Servico

Instituto Nacional de Traumatologia e
Ortopedia

Divisdo

Servigo

DEPARTAMENTO DE ATENGAO
BASICA

DEPARTAMENTO DE ATENGAO
ESPECIALIZADA

Servigo
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Coordenador-Geral
Coordenador
Chefe

Chefe

Coordenador-Geral
Coordenador
Chefe

Diretor

Assessor Técnico
Assistente
Assistente Técnico
Chefe

Coordenador-Geral
Assessor Técnico
Assistente
Assistente Técnico

Coordenador-Geral
Assessor Técnico
Assistente

Coordenador-Geral
Assessor Técnico
Assistente Técnico

Chefe
Chefe

Consultor Juridico
Assistente

Chefe

Chefe

Coordenador-Geral
Coordenador
Chefe

Chefe

Coordenador-Geral
Coordenador
Chefe

Chefe

Secretario
Assessor
Assessor Técnico
Assistente
Assistente Técnico
Diretor de Programa
Gerente de Projeto

Chefe

Assessor Técnico
Assistente Técnico
Chefe

Coordenador-Geral

Diretor
Chefe
Chefe

Diretor
Chefe
Chefe

Diretor

Gerente de Projeto
Assessor Técnico
Assistente

Diretor

Assessor Técnico
Assistente Técnico
Chefe

101.4
101.3
101.2
101.1
FG-2

101.4
101.3
101.1
FG-2

101.5
102.3
102.2
102.1
101.1

FG-2

101.4

FG-2
101.4
101.2
101.1
FG-3

101.4
101.2
101.1
FG-3

101.5
101.4
102.3
102.2

101.5
102.3
102.1
101.1
FG-1

FG-3




Coordenacgédo-Geral de Média
Complexidade

Coordenagéo-Geral de Urgéncia e
Emergéncia

Coordenacgédo-Geral de Alta
Complexidade

Coordenacgédo-Geral do Sistema
Nacional de Transplantes

Coordenagéo-Geral de Atengdo
Hospitalar

Divisdo
Servigo

DEPARTAMENTO DE AGOES
PROGRAMATICAS ESTRATEGICAS

DEPARTAMENTO DE REGULAGAO,
AVALIAGAO E CONTROLE DE
SISTEMAS

Servico
Coordenacédo-Geral dos Sistemas de
Informagao

Coordenagao-Geral de Controle de
Servigos e Sistemas

Coordenacao-Geral de Regulagao e
Avaliacdo

Coordenagao-Geral de Suporte
Operacional dos Sistemas

DEPARTAMENTO DE GESTAO
HOSPITALAR NO ESTADO DO RIO
DE JANEIRO

Coordenacédo-Geral de Administracdo
Coordenagéo

Divisdo

Coordenagao-Geral de Planejamento e
Orgamento

Divisdo

Coordenacédo-Geral de Assisténcia
Divisdo

Hospital de Ipanema

Coordenagéo
Divisdo

Servigo

Hospital da Lagoa

Coordenagédo
Divisdo

Servigo

Hospital do Andarai

Coordenagéo

Divisdo

Servigo

Hospital de Jacarepagua

Coordenagédo

Divisdo

Servico

Hospital dos Servidores do Estado
Divisdo

Servigo
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Coordenador-Geral
Assessor Técnico
Assistente

Coordenador-Geral
Assessor Técnico
Assistente

Coordenador-Geral
Assessor Técnico
Assistente

Coordenador-Geral
Assessor Técnico
Assistente

Coordenador-Geral
Assessor Técnico
Assistente

Chefe
Chefe

Diretor

Gerente de Projeto
Assessor Técnico
Assistente

Diretor
Assessor Técnico
Chefe

Coordenador-Geral
Assessor Técnico
Assistente
Assistente Técnico

Coordenador-Geral
Assessor Técnico
Assistente
Assistente Técnico

Coordenador-Geral
Assessor Técnico
Assistente Técnico

Coordenador-Geral
Assessor Técnico
Assistente

Diretor
Gerente de Projeto

Coordenador-Geral
Coordenador
Chefe

Coordenador-Geral
Chefe
Coordenador-Geral
Chefe

Diretor

Coordenador
Chefe

Chefe
Diretor

Coordenador
Chefe

Chefe
Diretor

Coordenador
Chefe

Chefe
Diretor

Coordenador
Chefe

Chefe
Diretor
Chefe

Chefe




Hospital Geral de Bonsucesso
Divisdo

Servico

Instituto Nacional de Cancer
Gabinete

Coordenagéo

Hospital

Centro

Divisdo

Servico

Secéo

SECRETARIA DE GESTAO DO
TRABALHO E DA EDUCAQ/:\O NA
SAUDE

Gabinete

Divisdo

Coordenagao-Geral de Planejamento e
Orgamento

DEPARTAMENTO DE GESTAO DA
EDUCACAO NA SAUDE

Servigo

Coordenacédo-Geral de Agdes
Estratégicas em Educacéo na Saude

Coordenagao-Geral de Agdes Técnicas
em Educagao na Saude

DEPARTAMENTO DE GESTAO E DA
REGULACAO DO TRABALHO EM
SAUDE

Coordenagao-Geral da Gestéo do
Trabalho em Saude

Coordenacédo-Geral da Regulacéo e
Negociagdo do Trabalho em Saude

SECRETARIA DE CIENCIA,
TECNOLOGIA E INSUMOS
ESTRATEGICOS

Gabinete

Coordenacédo-Geral de Planejamento e
Orgamento

DEPARTAMENTO DE ASSISTENCIA
FARMACEUTICA E INSUMOS
ESTRATEGICOS

DEPARTAMENTO DE CIENCIA E
TECNOLOGIA

DEPARTAMENTO DE ECONOMIA DA
SAUDE

Coordenagao-Geral de Economia da
Saude

Coordenacgédo-Geral de Estudos e
Projetos

SECRETARIA DE GESTAO
ESTRATEGICA E PARTICIPATIVA

Gabinete
Divisdo

Servico
Coordenacgédo-Geral de Planejamento e
Orgamento
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Diretor
Chefe

Chefe
Diretor-Geral
Chefe
Coordenador
Diretor
Chefe

Chefe

Chefe

Chefe

Secretario

Diretor de Programa
Assessor

Assessor Técnico
Gerente de Projeto
Chefe

Assistente
Assistente Técnico

Chefe

Coordenador-Geral
Assessor Técnico
Assistente

Diretor
Assessor Técnico
Chefe

Coordenador-Geral
Assessor Técnico

Coordenador-Geral
Assessor Técnico
Assistente

Diretor

Coordenador-Geral
Assessor Técnico
Assistente

Coordenador-Geral
Assessor Técnico
Assistente

Secretario
Assistente Técnico
Diretor de Programa
Chefe

Assessor Técnico
Assistente

Coordenador-Geral
Assessor Técnico

Diretor
Gerente de Projeto
Assessor Técnico

Diretor
Assessor Técnico
Gerente de Projeto

Diretor
Assessor Técnico

Coordenador-Geral
Assessor Técnico

Coordenador-Geral
Assessor Técnico

Secretario

Assessor

Assessor Técnico
Assistente Técnico
Diretor de Programa
Chefe

Chefe

Chefe

Coordenador-Geral

101.4

102.2

101.5

101.4
102.3
102.2

101.4
102.3
102.2

101.6
102.1
101.5
101.4
102.3
102.2
FG-1

101.4
102.3

101.5
101.4
102.3

101.5
102.3
101.4

101.5
102.3

101.4
102.3

101.4
102.3

101.6
102.4
102.3
102.1
101.5
101.4
101.2
FG-1

FG-2
101.1

101.4




DEPARTAMENTO DE APOIO A
GESTAO PARTICIPATIVA

Coordenagéo-Geral de Apoio a
Educacao Popular e a Mobilizagéo
Social

Coordenacgédo-Geral de Apoio a Gestao
Participativa e ao Controle Social

DEPARTAMENTO DE ~
MONITORAMENTO E AVALIAGAO DA
GESTAO DO SUS

Coordenacgédo-Geral do Sistema de
Monitoramento e Avaliagdo

Coordenacéo-Geral de Informagao
Estratégica para a Gestdo

DEPARTAMENTO DE OUVIDORIA-
GERAL DO SUS

Coordenacédo-Geral de Pesquisa e
Processamento de Demandas

Coordenacédo-Geral do Sistema
Nacional de Ouvidoria

DEPARTAMENTO NACIONAL DE
AUDITORIA DO SUS

Coordenagéo
Coordenacédo-Geral de Auditoria
Coordenagéo

Coordenagéo-Geral de
Desenvolvimento, Normatizagédo e
Cooperagao Técnica

Coordenagéo
Coordenagédo-Geral de Infra-estrutura e

Logistica

SECRETARIA DE VIGILANCIA EM
SAUDE

Gabinete

Divisdo
Coordenacgédo-Geral de Planejamento e

Orgamento

Coordenagao-Geral de
Desenvolvimento da Epidemiologia em
Servigos

Coordenagéo-Geral de Vigilancia
Ambiental em Saude

Coordenagdo-Geral do Programa
Nacional de Controle da Dengue

Coordenacgédo-Geral do Programa
Nacional de Controle da Malaria
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Assistente

Diretor
Assistente Técnico

Coordenador-Geral
Assessor Técnico
Assistente

Coordenador-Geral
Assessor Técnico
Assistente

Diretor

Coordenador-Geral
Assessor Técnico
Assistente

Coordenacéo-Geral
Assessor Técnico
Assistente

Diretor
Assistente Técnico

Coordenador-Geral
Assessor Técnico
Assistente

Coordenador-Geral
Assessor Técnico
Assistente

Diretor

Assessor Técnico
Assistente
Assistente Técnico

Coordenador
Assistente Técnico

Coordenador-Geral
Assistente

Coordenador
Assistente
Assistente Técnico

Coordenador-Geral
Assistente

Coordenador
Assistente Técnico

Coordenador-Geral
Assistente

Secretario

Diretor de Programa
Gerente de Projeto
Assessor Técnico
Chefe

Assistente
Assistente Técnico
Chefe

Coordenador-Geral

Coordenador-Geral
Assessor Técnico

Coordenador-Geral
Assessor Técnico

Coordenador-Geral
Assessor Técnico

Coordenador-Geral
Assessor Técnico

101.5

101.4
102.3
102.2
FG-2

101.4
102.3
102.2
FG-2

101.5
102.1

101.4
102.3
102.2
FG-2

101.4
102.3
102.2
FG-2

101.5
102.3
102.2
102.1
FG-1

101.3
102.1
FG-1

101.4
102.2
FG-1

101.3
102.2
102.1

101.4
102.2
FG-1

101.3
102.1

101.4
102.2
FG-1

101.6
101.5
101.4
102.3
101.4
102.2
102.1
101.2
FG-1

101.4
102.3

101.4
102.3

101.4
102.3

101.4
102.3




DEPARTAMENTO DE VIGILANCIA
EPIDEMIOLOGICA

Coordenagao-Geral de Doengas
Transmissiveis

Coordenacédo-Geral de Doencas
Endémicas

Coordenagao-Geral de Laboratérios de
Saude Publica

Coordenacgédo-Geral do Programa
Nacional de Imunizagbes

DEPARTAMENTO DE ANALISE DE
SITUACAO DE SAUDE

Coordenacédo-Geral de Informacgdes e
Andlise Epidemioldgica

Coordenacéo-Geral de Vigilancia de
Agravos e Doencas nao Transmissiveis

Central de Armazenagem e Distribuigdo
de Insumos Estratégicos

INSTITUTO EVANDRO CHAGAS

Servico

Secédo

Setor

Centro Nacional de Primatas

Servico
Secéo

Centro de Referéncia Professor Hélio
Fraga

Servico

Secéo

SECRETARIA-EXECUTIVA DO
CONSELHO NACIONAL DE SAUDE
Coordenagéo

WNW—= =2 O0OOAN— == nN =

AW =

PN = =MD =

Diretor

Coordenador-Geral
Assessor Técnico

Coordenador-Geral
Assessor Técnico

Coordenador-Geral
Assessor Técnico

Coordenador-Geral
Assessor Técnico

Diretor

Coordenador-Geral
Assessor Técnico

Coordenador-Geral
Assessor Técnico

Chefe

Assistente Técnico
Diretor

Assistente Técnico
Chefe

Chefe

Chefe

Diretor de Centro
Assistente Técnico
Chefe

Chefe

Diretor de Centro
Assistente Técnico
Chefe

Chefe

Secretario-Executivo
Coordenador
Assistente
Assistente Técnico

101.5

101.4
102.3
FG-1

101.4
102.3

101.4
102.3
FG-1

101.4
102.3
FG-1

101.4
102.3
FG-1

101.4
102.3

101.3
102.1
101.4
102.1
101.1
FG-1

FG-2
101.3
102.1
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